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SEÇÃO I - CONTRATOS
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº  2019.05.29.001, 
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  SILVA  JARDIM E  A  CONTRATADA  ESX 
TRANSPORTE E TURISMO LTDA.,  NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993:

DO OBJETO —  Constitui objeto do presente instrumento a Renovação bem como o Reajuste com 
base no IPCA com índice de 5,19% do contrato nº 2019.05.29.001 que, consoante cláusula primeira, 
é  a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte rodoviário  dos 
alunos universitários deste Município, monitorado por Sistema de Posicionamento Global (GPS), via 
satélite e/ou via GSM (Sistema Global para Comunicações Móveis)  /GPRS (Serviço de Rádio de 
Pacote Geral).

DO PREÇO – O  MUNICÍPIO pagará à  CONTRATADA em contrapartida à prestação de serviço, a 
importância global de R$ R$ 1.127.280,00 (um milhão cento e vinte e sete mil duzentos e oitenta 
reais).

DO PRAZO –  O presente instrumento terá início em 17 (dezessete) de outubro de 2023, e término 
previsto para 29 (vinte e nove) de maio de 2024.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá a conta da 
Dotação  Orçamentária  nº  08.01.123640010.2.135.3390.00.00 –  SEMECT/FME  -  Empenho  nº 
000337/2023, no valor  de  R$ 388.080,00 (trezentos e oitenta e oito mil  e oitenta reais),  pelo 
período de 03 (três) meses, devendo a secretaria solicitar complementação de saldo em momento 
oportuno

DA  RATIFICAÇÃO  DAS  DEMAIS  CLÁUSULAS  —  Ficam  ratificadas  as  demais  cláusulas 
estabelecidas no Contrato de Prestação de Serviços nº 2019.05.29.001 celebrado em 29 (vinte e 
nove) de maio de 2019.

Silva Jardim, 17 de outubro de 2023

Regina Maria da Conceição Xavier
SEMECT/FME
Mat.: 1721/3

ESX TRANSPORTE E TURISMO LTDA.
Contratada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 017/2023, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA R M CENTRAL OFFICES LTDA, NA 
FORMA  ABAIXO  E  EM  CONFORMIDADE  COM  A  LEI  8.666  DE  21  DE  JUNHO  DE  1993  E  SUAS 
ALTERAÇÕES:

DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a substituição do modelo do item 3, do Contrato n.º 
017/2023 que, consoante a cláusula primeira, é a contratação da Ata de Registro de Preço n.º 007/2023, 
PREGÃO PRESENCIAL SRP n.º 105/2022 - SEMGAB, Processo Administrativo n.º 1760/2022, referente a 
contratação de empresa especializada no serviço de franquia de impressão incluindo a instalação, 
configuração, manutenção preventiva e corretiva,  reposição de peças e insumos,  tendo em vista o 
procedimento administrativo 1519/2023, nos seguintes termos:

Item Especificação Modelo Contratado Modelo Substituto

3

Serviço  de  contratação  de  franquia  de  10.000  cópias.  Valor 
mensal  fixo,  impressões  monocromáticas,  por  meio  de 
impressora  tamanho  pequeno,  com remuneração  por  página 
para  o  EXCEDENTE  limitadas  ao  valor  total  da  franquia, 
remunerados em proporção ao valor desta.

KYOCERA
3040

CANON RUNNER
1643iF

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS –  Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no 
Contrato de Prestação de Serviços n.º 017/2023 celebrado em 21 (vinte e um) de março de 2023.

Silva Jardim, 18 de setembro de 2023.

 Bianka Coutinho Alvim Figueira 
Mendes

SEMECT/FME
Mat. 2902/5

          R M CENTRAL OFFICES LTDA
         EMPRESA



PÁGINA 3

            www.silvajardim.rj.gov.br                 Número 407                19 de Outubro de 2023                                                                                                     

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º  007/2023,  PREGÃO NA FORMA 
PRESENCIAL  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  N.º  105/2022  –  SEMGAB,  CELEBRADA  ENTRE  O 
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A EMPRESA R M CENTRAL OFFICES LTDA, NA FORMA ABAIXO E EM 
CONFORMIDADE COM A LEI N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES:

1 – DO OBJETO:
1.1 – Constitui objeto do presente instrumento a substituição do modelo do item 3, da Ata de Registro de 
Preços n.º 007.2023, Pregão na Forma Presencial para Registro de Preços n.º 105/2022 – SEMGAB, nos 
seguintes termos:

Item Especificação Modelo Registrado Modelo Substituto

3

Serviço  de  contratação  de  franquia  de  10.000 
cópias.  Valor  mensal  fixo,  impressões 
monocromáticas, por meio de impressora tamanho 
pequeno,  com  remuneração  por  página  para  o 
EXCEDENTE limitadas ao valor total da franquia, 
remunerados em proporção ao valor desta.

KYOCERA
3040

CANON RUNNER
1643iF

2 – DA RATIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 – Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços n.º 007/2023, Pregão na Forma 
Presencial para Registro de Preços n.º 105/2022 – SEMGAB, celebrada em 31 (trinta e um) de janeiro de 
2023.

Silva Jardim, 19 de outubro de 2023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO 
PREFEITA

DÉBORA MARIA GUIMARÃES MACHADO 
RIBEIRO
SEMGAB

Mat. 1821/0

GEORGE MULLER ANTUNES DA 
SILVA

COORDENADOR DE TI
Mat. 4058/4

R M CENTRAL OFFICES LTDA
EMPRESA

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 0119/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA M T C COMERCIO DE MOBILIÁRIO CORPORATIVO-EIRELI, 
NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTE-
RAÇÕES: 

DO OBJETO —    Constitui  objeto do presente instrumento a adesão da  Ata de Registro de Preço nº 
0149/2022,  PREGÃO PRESENCIAL SRP  nº  091/2022 -  FME,  Processo Administrativo nº  7555/2022, 
referente a aquisição de armário, arquivo de pasta e outros, visando melhorar o desempenho e organização 
das atividade desenvolvidas pelos servidores desta municipalidade, conforme as fls. 02/03 do Procedimento 
Administrativo 7973/2023

DO  PREÇO,  DO  PAGAMENTO  E  DO  REAJUSTE  –  O  MUNICÍPIO pagará  à  CONTRATADA em 
contrapartida ao fornecimento, a importância global de R$ 2.305,00 (dois mil trezentos e cinco reais).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 30 (trinta) dias com início na data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da 
Lei nº 8.666/93.  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação 
Orçamentária Nº. 02.01.041220001.2.001.4490.52.00.00 – SEMGAB – Empenho n.º 000688/2023.

Silva Jardim, 16 de outubro de 2023.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

 

M T C COMERCIO DE MOBILIÁRIO 
CORPORATIVO-EIRELI 

CONTRATADA

Diogo Azevedo da Silva
SEMAD

Mat. 8343/7
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 047/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA  EQUALITY COMERCIO E SERVIÇO LTDA, NA FORMA ABAIXO E 
EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES:

DO OBJETO —   Constitui objeto do presente instrumento a contratação da Ata de Registro de Preço nº 
050/2023,  PREGÃO PRESENCIAL nº  23/2023 –  FME,  Processo Administrativo nº  11722/2022 –  FME, 
referente  a  aquisição de uniformes para atender  alunos e professores da Rede Municipal  de Ensino que 
participarão de eventos e formações que integrarão o calendário letivo, conforme fls. 02/13 do procedimento 
administrativo 9663/2023

DO  PREÇO,  DO  PAGAMENTO  E  DO  REAJUSTE  –  O MUNICÍPIO pagará à  CONTRATADA em 
contrapartida ao fornecimento, a importância global de R$ 154.494,50  (cento  e  cinquenta  e  quatro  mil 
quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos)

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 12 (doze) meses com início na data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei 
nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação 
Orçamentária Nº. 08.01.123610006.2.002.3390.30.00.00 – SEMECT/FME – Empenho n.º 000320/2023.

Silva Jardim, 17 de outubro de 2023.

Regina Maria da Conceição Xavier
SEMECT/FME

Mat. 1721/3

EQUALITY COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
Contratada

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  N.º  050.2023,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O 
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM  E A CONTRATADA MTK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,  NA 
FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES:

DO OBJETO —  Constitui objeto do presente instrumento a adesão da Ata de Registro de Preço nº 
080/2023,  PREGÃO  PRESENCIAL  SRP  nº  50/2023  –  FUMTUR,  Processo  Administrativo  nº 
12533/2022,  referente a  contratação de empresa especializada para locação de brinquedos para 
atender  a  programação  do  calendário  letivo,  tendo  em  vista  as  atividades  desenvolvidas  pela 
SEMECT/FME, conforme fls. 24/25 do Procedimento Administrativo 9674/2023.

DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE –  O  MUNICÍPIO pagará à  CONTRATADA em 
contrapartida a prestação dos serviços, a importância global de R$ 64.745,00 (sessenta e quatro mil 
setecentos e quarenta e cinco reais).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 12 (doze) meses com início na data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe 
o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93.  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  A despesa decorrente  desta  contratação correrá  à  conta  da 
Dotação Orçamentária Nº.  08.01.123610006.2.002.3390.39.00.00 – SEMECT/FME – Empenho n.º 
000324/2023 no valor de R$ 34.301,00 (trinta e quatro mil trezentos e um reais), devendo ser  
solicitado saldo complementar em momento oportuno.

Silva Jardim, 10 de outubro de 2023.

Regina Maria da Conceição Xavier
SEMECT/FME

Mat. 1721/3

MTK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Contratada
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 032.2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA R M CENTRAL OFFICES LTDA,  NA 
FORMA  ABAIXO  E  EM  CONFORMIDADE  COM  A  LEI  8.666  DE  21  DE  JUNHO  DE  1993  E  SUAS 
ALTERAÇÕES:

DO OBJETO —   Constitui objeto do presente instrumento a substituição do modelo do item 3, do Contrato de 
Prestação de Serviços n.º 032/2023 que, consoante a Cláusula Primeira, é a contratação da Ata de Registro 
de Preço n.º 007/2023, PREGÃO PRESENCIAL SRP n.º 105/2022 - SEMGAB, Processo Administrativo n.º 
1760/2022, referente a contratação de empresa especializada no serviço de franquia de impressão incluindo a 
instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e insumos para atender a 
SEMGAB e SEMAD, tendo em vista as fls. 03/04 do procedimento administrativo 2001/2023

Item Especificação Modelo Contratado Modelo Substituto

3

Serviço de contratação de franquia de 10.000 cópias. 
Valor mensal fixo, impressões monocromáticas, por 
meio  de  impressora  tamanho  pequeno,  com 
remuneração  por  página  para  o  EXCEDENTE 
limitadas ao valor total da franquia, remunerados em 
proporção ao valor desta.

KYOCERA
3040

CANON RUNNER
1643iF

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS —  Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no 
Contrato de Prestação de Serviços n.º 032/2023 celebrado em 16 (dezesseis) de maio de 2023.

Silva Jardim, 19 de outubro de 2023

Maira Branco Monteiro
Prefeita

Diogo Azevedo da Silva
SEMAD

Mat. 8343/7

Débora Maria Guimarães Machado 
Ribeiro

SEMGAB
Mat. 1821/0

R M CENTRAL OFFICES LTDA 
CONTRATADA
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SEÇÃO II - DECRETOS

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57

Telefax : (22) 2668-1118

DECRETO Nº 2688 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.
EMENTA:  ABRE  CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO 
DE  JANEIRO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE  ACORDO  COM  A 
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ART. 6°, INCISO II DA LEI N° 1855 DE 22 DE DEZEMBRO 
DE 2022.

DECRETA:

Artigo 1º -  Fica aberto o Crédito Adicional  Suplementar no 
valor  de  R$  15.000,00  (Quinze  mil  reais)  para  reforço  das  seguintes  dotações 
orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
10.02.10.302.0034.2.071.000 3.3.90.39 621 SEMSA/FMS 1876 R$ 15.000,00

Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se 
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º – Inciso I da Lei nº 
4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de 
que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  provenientes  do  Superávit 
Financeiro verificado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022 na fonte de recurso 
SUS ESTADUAL, conforme demonstrado no Anexo Único.

Artigo  3º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 10 de outubro de 2023.

               MAIRA BRANCO MONTEIRO
          PREFEITA
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   Estado do Rio de Janeiro

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

   Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
    Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

    C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57-     CEP.: 28.820.000

   Tel fax: (22) 2668-1118  Email planejamento.silvajardim@gmail.com

Anexo Único ao Decreto nº 2688

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE DE RECURSO: SUS ESTADUAL

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE/FINANCEIRO CIRCULANTE/FINANCEIRO

DISPONIBILIDADES 8.901.950,62OBRIGAÇÕES 656.409,17

DÉFICIT - SUPERÁVIT 8.245.541,45

TOTAL 8.901.950,62 TOTAL 8.901.950,62

SUPERÁVIT 2022 JÁ UTILIZADO 3.607.000,00
DECRETO Nº 2556 2.752.000,00
DECRETO Nº 2570 551.000,00
DECRETO Nº 2579 12.000,00
DECRETO Nº 2596 20.000,00
DECRETO Nº 2611 40.000,00
DECRETO Nº 2616 18.000,00
DECRETO Nº 2623 25.000,00
DECRETO Nº 2625 82.000,00
DECRETO Nº 2656 42.000,00
DECRETO Nº 2669 5.000,00
DECRETO Nº 2685 60.000,00

SUPERÁVIT 2022 DISPONÍVEL 4.638.541,45

Renata Machado Ribeiro Maira Branco Monteiro
Sec. Mun. de Planejamento e Des. Econômico Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57

Telefax : (22) 2668-1118

JUSTIFICATIVA

Em atendimento à Lei nº 1851 de 14/12/2022, justificamos para os devidos fins que a 
abertura de crédito adicional suplementar através do decreto nº 2688 de  10/10/2023, 
visa o reforço de dotações necessárias à adequação do orçamento.

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
10.02.10.302.0034.2.071.000 3.3.90.39 621 SEMSA/FMS 1876 R$ 15.000,00

● A suplementação da dotação com o código 1876 é para atender a Serviços de 
Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  –  Contratação  de  empresa  especializada  na 
prestação de serviço de coleta, transporte e destinação final de resíduo químico 
hospitalar.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 10 de outubro de 2023. 

   
       MAIRA BRANCO MONTEIRO

        PREFEITA



PÁGINA 9

            www.silvajardim.rj.gov.br                 Número 407                19 de Outubro de 2023                                                                                                     

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57

Telefax : (22) 2668-1118

DECRETO Nº 2689 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.
EMENTA:  ABRE  CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO 
DE  JANEIRO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE  ACORDO  COM  A 
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ART. 6°, INCISO II DA LEI N° 1855 DE 22 DE DEZEMBRO 
DE 2022.

DECRETA:

Artigo 1º -  Fica aberto o Crédito Adicional  Suplementar no 
valor  de  R$  245.000,00  (Duzentos  e  quarenta  e  cinco  mil  reais)  para  reforço  das 
seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
10.02.10.301.0032.2.064.000 3.3.90.39 600 SEMSA/FMS 1674 R$ 45.000,00
10.02.10.302.0034.2.071.000 3.3.90.39 600 SEMSA/FMS 1871 R$ 200.000,00

Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se 
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º – Inciso I da Lei nº 
4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de 
que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  provenientes  do  Superávit 
Financeiro verificado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022 na fonte de recurso 
SUS FEDERAL, conforme demonstrado no Anexo Único.

Artigo  3º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 10 de outubro de 2023.
 

              MAIRA BRANCO MONTEIRO
         PREFEITA
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   Estado do Rio de Janeiro

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

   Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
    Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

    C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57-     CEP.: 28.820.000

   Tel fax: (22) 2668-1118  Email planejamento.silvajardim@gmail.com

Anexo Único ao Decreto nº 2689

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE DE RECURSO: SUS FEDERAL

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE/FINANCEIRO CIRCULANTE/FINANCEIRO

DISPONIBILIDADES 11.853.739,86OBRIGAÇÕES 3.172.080,66

DÉFICIT - SUPERÁVIT 8.681.659,20

TOTAL 11.853.739,86 TOTAL 11.853.739,86

SUPERÁVIT 2022 JÁ UTILIZADO 4.765.400,00
DECRETO Nº 2557 347.000,00
DECRETO Nº 2571 132.000,00
DECRETO Nº 2582 38.000,00
DECRETO Nº 2594 350.000,00
DECRETO Nº 2603 25.000,00
DECRETO Nº 2607 215.000,00
DECRETO Nº 2619 150.000,00
DECRETO Nº 2622 40.000,00
DECRETO Nº 2626 325.000,00
DECRETO Nº 2637 440.000,00
DECRETO Nº 2650 500.000,00
DECRETO Nº 2653 460.000,00
DECRETO Nº 2670 71.400,00
DECRETO Nº 2672 630.000,00
DECRETO Nº 2675 900.000,00
DECRETO Nº 2686 142.000,00

SUPERÁVIT 2022 DISPONÍVEL 3.916.259,20

Renata Machado Ribeiro Maira Branco Monteiro
Sec. Mun. de Planejamento e Des. Econômico Prefeita
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JUSTIFICATIVA

Em atendimento à Lei nº 1851 de 14/12/2022, justificamos para os devidos fins que a 
abertura de crédito adicional suplementar através do decreto nº 2689 de 10/10/23, visa o 
reforço de dotações necessárias à adequação do orçamento.

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
10.02.10.301.0032.2.064.000 3.3.90.39 600 SEMSA/FMS 1674 R$ 45.000,00
10.02.10.302.0034.2.071.000 3.3.90.39 600 SEMSA/FMS 1871 R$ 200.000,00

● As suplementações das dotações com os códigos 1674 e 1871 são para atender 
a Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Contratação de empresa especializada 
na  prestação  de  serviço  de  coleta,  transporte  e  destinação  final  de  resíduo 
químico hospitalar  (Renovação)  e  Locação de  monitor  e  ventilador  pulmonar 
(Renovação).

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 10 de outubro de 2023. 

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA
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DECRETO Nº 2691 DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.
EMENTA:  ABRE  CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO 
DE  JANEIRO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE  ACORDO  COM  A 
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ART. 6°, INCISO III DA LEI N° 1855 DE 22 DE DEZEMBRO 
DE 2022.

DECRETA:

Artigo 1º -  Fica aberto o Crédito Adicional  Suplementar no 
valor de R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais) para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
02.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 SEMGAB 71 R$ 10.000,00
08.01.12.364.0010.2.135.000 3.3.90.39 102 SEMECT/FME 677 R$ 100.000,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 SEMSA/FMS 1348 R$ 130.000,00
11.01.20.606.0037.2.076.000 3.3.90.30 102 SEMAAP 2185 R$ 30.000,00
13.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 SEMTHPS 2447 R$ 35.000,00
18.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 SEMSP 2947 R$ 5.000,00

Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se 
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º – Inciso II da Lei nº 
4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 2º – Para atender o Crédito Adicional Suplementar de 
que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  provenientes  de  excesso  de 
arrecadação na fonte de recurso Royalties.

Artigo  3º  –  Para  efeitos  desta  suplementação  foi  utilizado 
metodologia  de  cálculo  (taxa de incremento)   prevista  na   Lei    n°  4320/1964,  
conforme Anexo Único.

Artigo  4º  – Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 11 de outubro de 2023. 
 

       MAIRA BRANCO MONTEIRO
        PREFEITA
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Anexo Único do Decreto nº 2691

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: ATÉ 09/2023
FONTE DE RECURSO: ROYALTIES

ARRECADADO NO EXERCÍCIO DE 2022 ARRECADADO NO EXERCÍCIO DE 2023
MÊS ACUMULADO MÊS ACUMULADO

JANEIRO 5.014.728,23 5.014.728,23 9.097.385,38 9.097.385,38
FEVEREIRO 4.842.411,53 9.857.139,76 8.091.667,59 17.189.052,97
MARÇO 5.911.320,49 15.768.460,25 8.644.114,47 25.833.167,44
ABRIL 9.063.559,18 24.832.019,43 7.674.321,43 33.507.488,87
MAIO 11.908.784,98 36.740.804,41 8.195.118,79 41.702.607,66
JUNHO 9.693.363,88 46.434.168,29 8.364.997,80 50.067.605,46
JULHO 9.709.697,73 56.143.866,02 978.103,08 51.045.708,54
AGOSTO 20.545.517,12 76.689.383,14 7.477.996,40 58.523.704,94
SETEMBRO 11.084.128,49 87.773.511,63 14.483.538,91 73.007.243,85
OUTUBRO 10.048.336,22 97.821.847,85 73.007.243,85
NOVEMBRO 9.448.932,95 107.270.780,80 73.007.243,85
DEZEMBRO 9.550.973,19 116.821.753,99 73.007.243,85

TOTAL 116.821.753,99 73.007.243,85

ARRECADADO DO 1º Período de 2022: 87.773.511,63
ARRECADADO DO 2º Período de 2022: 29.048.242,36
ARRECADADO DO 1º Período de 2023: 73.007.243,85

Cálculo da Taxa de Incremento ( r ):

r = 1º Período de 2023  X 100 = 73.007.243,85  X 100= 83,177%
1º Período de 2022 87.773.511,63

r = 83,177%  - 100 = -16,82%  

RESULTADO DO PERÍODO CALCULADO -16,823%

Cálculo para acréscimo no 2º Período/2023 29.048.242,36  X-16,823% = -4.886.785,81

Valor do 2º Período/2022 29.048.242,36
Porcentagem estimada - 2º Período/2023 -4.886.785,81

Total Estimado - 2º Período/2023 24.161.456,55

RECEITA PREVISTA PARA 2023 59.971.500,00
MENOS:

1 - ARRECADADO 1º PERÍODO DE 2023 73.007.243,85
2 - ARRECADADO 2º PERÍODO DE 2023 24.161.456,55

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 37.197.200,40

3 - CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS ABERTOS NO EXERCÍCIO

4 - EXCESSO JÁ UTILIZADO 17.275.000,00

DECRETO Nº 2648 412.000,00

DECRETO Nº 2654 3.978.000,00

DECRETO Nº 2658 390.000,00

DECRETO Nº 2662 150.000,00

DECRETO Nº 2663 50.000,00

DECRETO Nº 2666 6.942.000,00

DECRETO Nº 2668 4.470.000,00

DECRETO Nº 2673 473.000,00

DECRETO Nº 2683 410.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REAL 19.922.200,40
OBS: Sem valores do Instituto de Previdência, somente das Unidades Centralizadas

Renata Machado Ribeiro Maira Branco Monteiro
Sec. Mun. de Planejamento e Des. Econômico Prefeita

Tel fax: (22) 2668-1118  Email planejamento.silvajardim@gmail.com
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JUSTIFICATIVA

Em atendimento à Lei nº 1851 de 14/12/2022, justificamos para os devidos fins que a 
abertura de crédito adicional suplementar através do decreto nº 2691 de 11/10/23, visa o 
reforço de dotações necessárias à adequação do orçamento.

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
02.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 SEMGAB 71 R$ 10.000,00
08.01.12.364.0010.2.135.000 3.3.90.39 102 SEMECT/FME 677 R$ 100.000,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 SEMSA/FMS 1348 R$ 130.000,00
11.01.20.606.0037.2.076.000 3.3.90.30 102 SEMAAP 2185 R$ 30.000,00
13.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 SEMTHPS 2447 R$ 35.000,00
18.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 SEMSP 2947 R$ 5.000,00

• As  suplementações  das  dotações  com  os  códigos  71,  677  e  1348  são  para 
atender a Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Contratação do palestrante 
William Douglas Resinente dos Santos para o evento em homenagem ao Dia do 
Servidor Público, complementação de saldo para a prorrogação do contrato de 
Transporte Universitário e contração de prestação de serviços de organização, 
realização e conclusão de processo seletivo simplificado da SEMSA.

• As suplementações das dotações com os códigos 2185, 2447 e 2947 são para 
atender  a  Material  de  Consumo  –  Aquisição  de  Vacina  contra  febre  aftosa, 
Gêneros Alimentícios e Cones de sinalização.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 11 de outubro de 2023. 

       MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA 
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DECRETO Nº 2692/2023                                                   DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

EMENTA:  “Declara  de  Utilidade  Pública, 
para  Fins  de  Desapropriação,  Amigável 
ou Judicial,  Imóvel que Especifica,  e Dá 
Outras Providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, Estado do Rio de Janeiro, 

usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e de acordo com o que 

dispõe o art. 5°, m) e art. 6° do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1.941 bem como 

o art. 73, VI, da Lei Orgânica Municipal e;

Considerando que o art.  5º,  XXIV,  da Constituição da República prevê a 

“desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante 

justa e prévia indenização em dinheiro”; 

Considerando  o  benefício  a  toda  coletividade  na  inserção  de  políticas 

voltadas para melhoria da qualidade de vida e bem estar da comunidade;

 Considerando a inexistência de outro local adequado para esse fim.

Considerando  que  compete  ao  Município,  legislar  sobre  assuntos  de 

interesse local, a teor do art. 30, I, da Constituição da República;

Considerando  que  o  Decreto  Lei  3.365  de  21/06/41  que  “dispõe  sobre 

desapropriação por utilidade pública”, considera que “mediante declaração de utilidade 

pública,  todos  os  bens  poderão  ser  desapropriados,  pela  União,  pelos  Estados, 

Municípios, Distrito Federal e Territórios”; 

              DECRETA:

Art. 1º. –  Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, 

por via amigável ou judicial, área parcial de 4.833,50 m² (quatro mil, oitocentos e trinta e 

três  metros  quadrados e  cinquenta  decímetros  quadrados)  que compreende o  imóvel 

cujas  delimitações  e  coordenadas  topográficas  foram  descritas  no  Processo 

Administrativo  nº  3918/2013  e  cujas  características  identificadoras  seguem  nos 

parágrafos abaixo.

DECRETO Nº 2692,  DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.
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§  1º.  O  imóvel  a  ser  parcialmente  desapropriado  e  suas  respectivas 

acessões, para fins de indenização, está localizado na RJ140, estrada de Silva Jardim X 

Araruama, Bomsucesso, bairro deste Município, sendo que o acesso ao imóvel contém 

pavimentação, além de possuir  rede de água, esgotamento sanitário,  coleta de lixo e 

energia elétrica, e corresponde a 4.833,50 m² (quatro mil, oitocentos e trinta e três metros 

quadrados e cinquenta decímetros quadrados), conforme caput deste artigo, é registrado 

no Cartório de Ofício Único de Silva Jardim/RJ, Registro Geral de Imóveis, Matrícula nº 

4549, Livro 2-L, identificado no INCRA com o Código de Imóvel Rural 950.033.564.796-9, 

de  propriedade  de  Antônio  Fernando  Marinho  de  Figueiredo,  CPF  086.798.317-51, 

conforme documentos constantes do Processo Administrativo nº 3918/2013.

§  2°.  A área  a  ser  desmembrada  e  objeto  da  desapropriação  assim  se 

caracteriza: 29,39 metros de testada para a estrada Silva Jardim X Araruama (RJ140); 

60,87 metros de fundos confrontando com a área remanescente; 100,33 metros pelo lado 

esquerdo  em  três  segmentos  partindo  da  testada  em  direção  aos  fundos,  sendo  o 

primeiro de 30,33 metros, outro com 21,05 metros indo para a direita fazendo um ângulo 

interno  de  260°  com segmento  anterior  e  um último  com 64,02  metros  indo  para  a 

esquerda fazendo um ângulo de 100° com o segmento anterior voltando para a direção 

inicial todos confrontando com o Cemitério Municipal, totalizando a área parcial objeto da 

desapropriação no montante de 4.833,50 m² (quatro mil, oitocentos e trinta e três metros 

quadrados e cinquenta decímetros quadrados).

§  3º.  A partir  do  presente  Decreto  ficam  as  autoridades  administrativas 

autorizadas a penetrar no imóvel compreendido nesta declaração, conforme art.  7º do 

Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

Art. 2º. –  Esta desapropriação parcial tem como finalidade a expansão do 

Cemitério  Municipal  do  Centro  contíguo  à  área,  construção  de  edifícios  públicos  que 

guarneçam e aparelhem o mesmo, além de outros fins que se tornarem necessários ao 

atendimento do interesse público. 

Art.  3º.  –  Fica  a  Procuradoria-Geral  do  Município  (PGM)  autorizada  a 

proceder  por  via  amigável  ou  judicial,  mediante  avaliação,  a  desapropriação  prevista 

nesse Decreto diante da dificuldade inclusive de resolução administrativa em tratativas 

anteriores.

DECRETO Nº 2692,  DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.
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Parágrafo Único.  O imóvel  descrito  no art.  1º  deste  Decreto,  com suas 

benfeitorias e acessões, já foi objeto de Laudo de Avaliação por servidor tecnicamente 

competente da Secretaria Municipal de Obras (SEMOB) para fins de definir o valor da 

indenização devida, concluindo pelo valor total de R$ 277.877,91 (duzentos e setenta e 

sete mil, oitocentos e setenta e sete reais e noventa e um centavos).

Art. 4º. –  É parte integrante deste Decreto o Memorial Descritivo, a Planta 

Topográfica e o Laudo de Avaliação.

Art. 5º. –  Após o pagamento pela via administrativa ou o depósito prévio 

judicial da justa indenização, fica o Município de Silva Jardim/RJ autorizado a imitir-se na 

posse do imóvel mencionado no art. 1º deste Decreto, promovendo os atos necessários a 

fim de atender ao interesse público ora declarado.

Art.  6º.  –  A Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e  Desenvolvimento 

Econômico (SEMPDE), a Secretaria Municipal de Fazenda (SEMFA) e a Controladoria 

Geral  do  Município  (CGM)  adotarão  as  providências  orçamentárias  e  financeiras 

indispensáveis à execução do disposto neste Decreto.

Art. 7º. – Fica o Município de Silva Jardim/RJ autorizado a invocar o caráter 

de urgência no processo judicial de desapropriação, para os fins do disposto no art. 15, § 

1º e § 2º, do Decreto-Lei nº 3.365/1941.

Art. 8º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 17 de outubro de 2023.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

DECRETO Nº 2692,  DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.



PÁGINA 18

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 407                19 de Outubro de 2023                                                                                                  



PÁGINA 19

            www.silvajardim.rj.gov.br                 Número 407                19 de Outubro de 2023                                                                                                     



PÁGINA 20

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 407                19 de Outubro de 2023                                                                                                  



PÁGINA 21

            www.silvajardim.rj.gov.br                 Número 407                19 de Outubro de 2023                                                                                                     



PÁGINA 22

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 407                19 de Outubro de 2023                                                                                                  



PÁGINA 23

            www.silvajardim.rj.gov.br                 Número 407                19 de Outubro de 2023                                                                                                     



PÁGINA 24

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 407                19 de Outubro de 2023                                                                                                  

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57

Telefax : (22) 2668-1118

DECRETO Nº 2695 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.
EMENTA:  ABRE  CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  E DE ACORDO COM A 
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ART. 6°, INCISO II DA LEI N° 1855 DE 22 DE DEZEMBRO 
DE 2022.

DECRETA:

Artigo 1º -  Fica aberto o Crédito Adicional  Suplementar no 
valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
13.02.08.244.0052.2.093.000 3.3.90.39 660 SEMTHPS/FMAS 2781 R$ 2.000,00

Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se 
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º – Inciso I da Lei nº 
4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de 
que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  provenientes  do  Superávit 
Financeiro verificado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022 na fonte de recurso 
SUAS, conforme demonstrado no Anexo Único.

Artigo  3º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 19 de outubro de 2023.

             MAIRA BRANCO MONTEIRO
               PREFEITA
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Anexo Único ao Decreto nº 2695

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE DE RECURSO: SUAS  (660)

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE/FINANCEIRO CIRCULANTE/FINANCEIRO

DISPONIBILIDADES 836.563,57OBRIGAÇÕES 200.967,92

DÉFICIT - SUPERÁVIT 635.595,65

TOTAL 836.563,57 TOTAL 836.563,57

SUPERÁVIT 2022 JÁ UTILIZADO 96.000,00
DECRETO Nº 2601 5.000,00
DECRETO Nº 2636 41.000,00
DECRETO Nº 2676 50.000,00

SUPERÁVIT 2022 DISPONÍVEL 539.595,65

Renata Machado Ribeiro Maira Branco Monteiro
Sec. Mun. de Planejamento e Des. Econômico Prefeita
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   Estado do Rio de Janeiro

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

   Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
    Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

    C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57-     CEP.: 28.820.000

   Tel fax: (22) 2668-1118  Email planejamento.silvajardim@gmail.com

Anexo Único ao Decreto nº 2695

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE DE RECURSO: SUAS  (660)

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE/FINANCEIRO CIRCULANTE/FINANCEIRO

DISPONIBILIDADES 836.563,57OBRIGAÇÕES 200.967,92

DÉFICIT - SUPERÁVIT 635.595,65

TOTAL 836.563,57 TOTAL 836.563,57

SUPERÁVIT 2022 JÁ UTILIZADO 96.000,00
DECRETO Nº 2601 5.000,00
DECRETO Nº 2636 41.000,00
DECRETO Nº 2676 50.000,00

SUPERÁVIT 2022 DISPONÍVEL 539.595,65

Renata Machado Ribeiro Maira Branco Monteiro
Sec. Mun. de Planejamento e Des. Econômico Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57

Telefax : (22) 2668-1118

JUSTIFICATIVA

Em atendimento à Lei nº 1851 de 14/12/2022, justificamos para os devidos fins que a 
abertura de crédito adicional suplementar através do decreto nº 2695 de 19/10/23, visa o 
reforço de dotações necessárias à adequação do orçamento.

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
13.02.08.244.0052.2.093.000 3.3.90.39 660 SEMTHPS/FMAS 2781 R$ 2.000,00

● A suplementação da dotação com o código  2781 é para atender a Serviços de 
Terceiros  Pessoa  Jurídica –  Complementação  de  saldo  para  Passagem  e 
Hospedagem  de  servidores  que  participarão  do  Encontro  Nacional  do 
CONGEMAS.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 19 de outubro de 2023. 

   
       MAIRA BRANCO MONTEIRO

        PREFEITA
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SEÇÃO III - DIVERSOS
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